
Vargem Alta, 03 de setembro de 2025.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 670/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 27/2025 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: INSTITUI O REGISTRO DE BENS CULTURAIS DE NATUREZA MATERIAL DO
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA COMO INSTRUMENTO DE PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Aguardar Sanção  
 
Ação realizada: Lei Sancionada  
 
Descrição: 
Lei Municipal n.º 1568/2025 sancionada pelo Executivo Municipal em 29 de agosto de
2025 (em anexo). Publicada no órgão oficial municipal 2668/2025. Após processo legislativo
concluído em sua totalidade, encaminho para arquivamento.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Miguel Moulais Altoé 
Secretário Administrativo 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003700310033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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